
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO
DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 29/2018 – CASA
CIVIL, NOS TERMOS DO PADRÃO N° 02/2002.
Contrato SIGGO: 037528
PROCESSO SEI-GDF N.º 00002-00005727/2018-64.

Cláusula Primeira – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, com
sede no Centro  Cívico –  Praça do BuriƟ  – Ediİcio  Anexo do Palácio do BuriƟ  – 3º  Andar,  Brasília-DF,  CEP:  70.075-900,  inscrita no CNPJ  sob o nº
09.639.459/0001-04, representada neste ato por SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, matrícula GDF n° 1.671.129-7, Carteira de IdenƟdade n°
947.536 - SSP/DF, CPF n° 358.677.601-20, na qualidade de Secretário de Estado da Casa Civil, Relações InsƟtucionais e Sociais do Distrito Federal, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo
Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010 e a empresa RAINBOW SOLUCOES GRAFICAS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 07.354.003/0001-72, com
sede na SIG/SUL CL QUADRA 03 BLOCO B, S/N, LOJA 74, Brasília- DF, CEP: 70.610-430, doravante denominada Contratada, representada por KLEIDE SILVA
DE SOUZA,  RG nº 1.388.926 SSP/DF e CPF nº 572.947.041-04, na qualidade de sócia, RESOLVEM firmar o presente Contrato, na conformidade dos
elementos constantes do Processo SEI-GDF nº 00002-00005727/2018-64, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece às condições da Dispensa de Licitação prevista no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 8.666 de 21/06/1993, do Termo
de Referência (SEI-GDF nº 12217991) e da Proposta (SEI-GDF nº 12615415).

Cláusula Terceira – Do Objeto

Contratação de empresa especializada para confecção, sob demanda, de cartões de visita insƟtucional para servidores da Secretaria de Estado da Casa
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Civil, Relações InsƟtucionais e Sociais do Distrito Federal e órgãos vinculados, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência (SEI-
GDF nº 12217991).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID.  DE
MEDIDA QUANT. VLR

UNIT VLR TOTAL

1

Cartão de Visita para autoridades e servidores da Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações InsƟtucionais e Sociais do Distrito Federal e órgãos vinculados;
Formato: 9,0 x 5,0 cm; 
Papel: Couchê Fosco 300 G/M²;
Acabamento: Laminação fosca;
Impressão; Frente colorida (4 x 0 cores);
Pedido mínimo: 200 cartões

UNIDADE 10.000 R$ 0,21 R$ 2100,00

Modelo: vide modelo no Termo de Referência (SEI-GDF nº 12217991)

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução e Local de Entrega

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto no arƟgo 6º, inciso VIII e arƟgo
10º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 8.666/1993.

4.2 – Os serviços de confecção dos cartões de visita serão solicitados sob demanda por meio de Ordem de Serviço de acordo com as necessidades da
Contratante, nos termos do Termo de Referência (SEI-GDF nº 12217991).

4.3 - Os serviços de confecção dos cartões de visita só serão impressos após aprovação da arte pela contratante.

4.4 - O prazo de entrega dos cartões confeccionados será de 7 (sete) dias úteis, contados a parƟr do recebimento da solicitação para impressão, a ser
feita pela CONTRATANTE.

4.5 - Os cartões de visita deverão ser entregues na Coordenação de LogísƟca - COORDLOG, localizado na Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações
InsƟtucionais e Sociais do Distrito Federal 3º andar sala 306 no Anexo do Palácio do BuriƟ, sito à Praça do BuriƟ, Cep. 70.075-900, fones: (61) 3961 –
1677 ou 1668, e-mail: dimat.caci@buriƟ.df.gov.br, no horário compreendido de 08h às 12h e 14h às 18h (dias úteis).

Cláusula Quinta – Do Valor

O valor total  do contrato é de  R$ 2.100,00 (dois  mil  e  cem reais),  procedente  do Orçamento do Distrito Federal  para  o  corrente  exercício – Lei
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Orçamentária nº 6.060, de 29 de dezembro de 2017.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 09101

II - Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.9699

III - Natureza da Despesa: 33.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00825 (SEI-GDF nº 13851432), emiƟda em
10/10/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade EsƟmaƟvo.

Cláusula SéƟma – Do Pagamento

7.1 –  O pagamento será feito,  de  acordo com as Normas de Planejamento,  Orçamento,  Finanças,  Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato, desde que
o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento;

7.2  –  Passados 30  (trinta)  dias  sem o devido pagamento por  parte  da Administração,  a  parcela  devida será  atualizada monetariamente,  desde o
vencimento da obrigação até a data do efeƟvo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.3 – Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - CerƟdão NegaƟva de Débitos RelaƟvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo
XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, 2/5/2007), observado o disposto no art. 4° do Decreto n° 6.106, de 30/04/2007);

II  -  CerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,  devidamente
atualizado (Lei nº 8.036/90);

III - CerƟdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei n° 12.440/2011, para comprovação da inexistência de
débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência
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O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do presente instrumento.

Cláusula Nona – Da Responsabilidade do Distrito Federal

9.1 – O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

9.2 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

9.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de
Referência e proposta/nota de empenho, para fins de aceitação e recebimento definiƟvos;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.

9.5 - Efetuar o pagamento no prazo previsto conforme a legislação vigente.

Cláusula Décima – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

10.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia úƟl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.2 – ConsƟtui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

10.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.5 – A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais,
comerciais  e/ou previdenciários porventura inadimplidos,  bem como a inexistências de formação de vínculo empregaơcio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

10.6 - Efetuar a entrega dos bens nas condições, nos prazos e no local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo
de Referência e da Proposta, acompanhado da respecƟva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,
modelo, Ɵpo, procedência e prazo de garanƟa;

10.7 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990);

10.8 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, subsƟtuir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às
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suas expensas, no prazo máximo de 03 (Três) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência;

10.10  -  Comunicar  à  Administração,  com antecedência  mínima  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  moƟvos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.11 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a
que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato.

10.12 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garanƟa e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

Cláusula Décima Primeira – Da Alteração Contratual

11.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiƟvo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a
modificação do objeto;

11.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respecƟvo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Segunda – Das Penalidades

O atraso injusƟficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista na legislação, descontada
da garanƟa oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral,  bem como invesƟr-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou
serviços.

12.1 – Das Espécies

12.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes
sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pág. 05/07, alterado pelos Decretos nos

26.993/2006,  de  12/07/2006,  27.069/2006,  de  14/08/2006,  Decreto  nº  35.831,  de  19/09/2014,  Decreto  nº  36.974,  de  11/12/2015  e  eventuais
alterações:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de parƟcipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 02
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda.
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a) para a licitante  e/ou contratada que,  convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  não celebrar o contrato,  deixar de  entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento execução do seu objeto, comportar-se modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 05 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta comeƟda;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respecƟvo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.2 – Da Advertência

12.2.1 – A advertência é o aviso por escrito, emiƟdo quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBCRETERARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato.

12.3 – Da Multa

12.3.1 – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injusƟficado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9% que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega da aplicação do disposto nos
incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou reƟrar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração,  recusa parcial ou total  na entrega do material,  recusa na conclusão do serviço,  ou rescisão do contrato/nota de
emprenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

12.3.2 – A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993 e será executada após regular
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processo administraƟvo,  oferecido à  contratada  a  oportunidade de defesa prévia,  no prazo de 05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do recebimento da
noƟficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/1993 observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garanƟa depositada do respecƟvo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administraƟvo ou judicial de execução.

12.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada  pelo  Índice  Geral  de  Preços  Mercado  (IGP-M)  ou  equivalente,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou cobrados judicialmente.

12.3.4 – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parƟr do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na reparƟção interessada, ou no primeiro dia úƟl seguinte.

12.3.5 – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecƟvos custos de cobrança.

12.3.6 – A multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda, consoante o previsto no
subitem 12.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

12.3.7 – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto ser houver jusƟficado
interesse da unidade contratante em admiƟr atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 12.3.1.

12.3.8 – A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 12.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

12.4 – Da Suspensão

12.4.1 – A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parƟcipar de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada
em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, insƟtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de
acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela SUBCRETERARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
internet, de forma provisória, ou cópia autenƟcada, de forma definiƟva.

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e
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IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeƟvando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

12.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBCRETERARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa
em reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato.

12.4.3 – A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

12.4.4 – O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praƟcadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

12.5 - Da Declaração de Inidoneidade

12.5.1 – A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos moƟvos
informados na instrução processual.

12.5.2 – A declaração de inidoneidade prevista neste item 12.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os moƟvos que determinaram a punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

12.5.3 – A declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/enƟdades subordinadas ou vinculadas ao Poder ExecuƟvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

12.6 - Das Demais Penalidades

12.6.1 – As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praƟcarem atos
irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBCRETERARIA DE COMPRAS
GOVERNAMENTAIS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerƟficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 12.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 12.4.3 e 12.4.4.
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12.6.2 – As sanções previstas nos subitens 12.4 e 12.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos
pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praƟcado atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praƟcados.

12.7 – Do Direito de Defesa

12.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da ciência da respecƟva noƟficação.

12.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praƟcou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

12.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecuƟvos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

12.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho moƟvado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

12.7.5 – Após o julgamento do(s)  recurso(s),  ou transcorrido o prazo sem a sua interposição,  a  autoridade competente  para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no síƟo www.comprasnet.gov.br,  inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação
manƟdos por órgãos ou enƟdades da Administração Pública do Distrito Federal.

12.7.6 – Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 12.2 e 12.3
deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8 – Do Assentamento em Registros

12.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.
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12.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

12.9 – Da Sujeição a Perdas e Danos

12.9.1 -  Independentemente das sanções legais  cabíveis,  regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/2006 e suas alterações,  previstas neste edital,  a
licitante  e/ou  contratada ficará  sujeita,  ainda,  à  composição das  perdas  e  danos causados  à  Administração pelo  descumprimento das  obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

12.10 – Disposições Complementares

12.10.1 – As sanções previstas nos subitens 12.2, 12.3 e 12.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

12.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na enƟdade.

Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão Amigável

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, ou seja, de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respecƟvo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666/1993, bem como ante a homologação de algum processo licitatório em curso, que verse sobre o mesmo objeto versado na presente contratação.

Cláusula Décima Quinta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida AƟva e cobrados mediante execução na
forma da legislação perƟnente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sexta – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações InsƟtucionais e Sociais, designará Executores (Ɵtular e suplente) para o
Contrato,  que desempenharão as atribuições previstas  nas Normas de Planejamento,  Orçamento,  Finanças,  Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal.
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Cláusula Décima SéƟma – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úƟl do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações InsƟtucionais e Sociais, de acordo com o art. 60 da Lei n°
8.666/1993.

Cláusula Décima Oitava – Do Cumprimento ao Decreto nº 34.031/2012, Decreto nº 38.365/2017 e à Lei Distrital nº 5.448/2015

18.1 – Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto n°
34.031, de 12 de dezembro de 2012. (Parecer n° 330/2014-PROCAD/PGDF).

18.2 – Nos termos do Decreto nº 38.365/2017, de 26 de julho de 2017 e Lei Distrital n° 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, relaƟvo às hipóteses previstas no art. 1° do mencionado diploma legal, podendo sua uƟlização ensejar a rescisão
do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Cláusula Décima Nona – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaƟvas ao cumprimento do presente Contrato.

Pelo Distrito Federal:

SERGIO SAMPAIO

Secretário de Estado da Casa Civil, Relações InsƟtucionais e Sociais

Pela Contratada:

KLEIDE SILVA DE SOUZA

Sócia
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Testemunhas:

CLAUDIA THEREZA ROCHA TOLENTINO BARROS

CPF: 584.389.471-15

ANDRÉ LUIZ GUERRA ZILLER

CPF: 635.662.731-04

Documento assinado eletronicamente por kleide silva de souza, Usuário Externo, em
18/10/2018, às 12:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA -
Matr.1671129-7, Secretário(a) de Estado da Casa Civil, Relações InsƟtucionais e Sociais do
Distrito Federal, em 18/10/2018, às 20:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA THEREZA ROCHA TOLENTINO BARROS -
Matr. 42.897-3, Coordenador(a), em 22/10/2018, às 10:35, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ GUERRA ZILLER - Matr. 1.687.606-7,
Gerente de Acompanhamento de Normas, em 22/10/2018, às 10:37, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 13968549 código CRC= 519A5000.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do BuriƟ, 3º Andar, Sala 315 - Bairro Zona Cívico-AdministraƟva - CEP 70075-900 - DF

61 3961 4539

00002-00005727/2018-64 Doc. SEI/GDF 13968549
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Diário Oficial do Distrito Federal Nº 209, quinta-feira, 1 de novembro de 2018PÁGINA 70

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018110100070

SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO
Processo 001.000.602/2018. Contrato: nº 36/2018 - PG/CLDF decorrente da Adesão de Ata
de Registro de Preços TCU nº 08/2017, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito
Federal, (Contratante) e a empresa ORION TELECOMUNICAÇÕES ENGENHARIA S/A,
CNPJ nº 01.011.976/0001-22 (Contratada), em 19/10/2018. Objeto: Fornecimento de gerador
fotovoltaico para o Edifício Sede da Câmara Legislativa do Distrito Federal (Anexos -
Plenário e Auditório), com estação meteorológica, serviços de instalação e configuração,
treinamento e serviço continuado de aferição de performance pelo período de 60 (sessenta)
meses, conforme especificações do Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº 46/2017 -
Processo TCU nº 017.677/2017-3. Valor total do contrato: R$ 479.900,00 (quatrocentos e
setenta e nove mil e novecentos reais). Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade
orçamentária 01101, programa de trabalho 01451600310060001, fonte de recurso
100000000, natureza da despesa 449051. Nota de empenho: 2018NE00657 de 31/10/2018,
com valor de R$ 479.900,00. Vigência de 18 (dezoito) meses para implantação dos geradores
fotovoltaicos, contados de sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do ven-
cimento. Para o serviço continuado de Aferição de Performance será de 60 (sessenta) meses
após o recebimento provisório da instalação. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Partes: Pela Contratante, JOSUÉ ALVES DA SILVA - Secretário-Geral, e, pela Contratada,
ARTHUR FERNANDES RODRIGUES COURY.

reais), em favor da ALVO EVENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº:
75.431.734/0001-24, para fazer face ao pagamento de despesas com a confecção de

troféus e medalhas para atender aos eventos esportivos do "Projeto GDF Junto de

Vo c ê " ; objeto da Ata de Registro de Preços nº 03/2014. A despesa será custeada
com recursos do Programa de Trabalho: Programa de Trabalho:
28.846.0001.9050.7101 Ressarcimentos, Indenizações e Restituições - Distrito Fe-
deral; Natureza da Despesa: 3.3.90.93 - Indenizações, Restituições e Ressa r-
cimentos; Fonte de Recursos: 120 - Diretamente arrecadadas, MÁRIO RIBEIRO -

Subsecretário de Administração Geral. Em 31 de outubro de 2018.

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 29/2018 - CASA CIVIL

PROCESSO SEI-GDF nº: 00002-00005727/2018-64. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS e RAINBOW SOLUCOES
GRAFICAS EIRELI. PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação (art. 24, II, da Lei nº
8.666/93). OBJETO: confecção, sob demanda, de cartões de visita institucional para ser-
vidores da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito
Federal e órgãos vinculados. NOTA DE EMPENHO: 2018NE00825, de 10/10/2018. DO
VALOR: R$ 2.100,00. DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 18/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SERGIO SAM-
PAIO, na qualidade de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: KLEIDE SILVA DE
SOUZA, na qualidade de Sócia.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 34/2018
PROCESSO SEI-GDF Nº: 00002-00005997/2018-75. PARTES: SECRETARIA DE ESTA-
DO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS; VICE-GOVERNA-
DORIA; SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR e DEDETIZADORA FOLHA
EIRELI. PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 50/2018-SCG/SEPLAG, Autorização SRP
nº 1559/2018, Ata de Registro de Preços n° 0029/2018. OBJETO: Prestação de serviço de
controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo, dedetização, desinsetização, des-
ratização, descupinização, a fim de atender à Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações
Institucionais e Sociais e Órgãos vinculados, Casa Militar e à Vice-Governadoria. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09101; Programa de Trabalho:
04.122.6003.8517.0032; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 100. NOTA DE
EMPENHO: 2018NE00812, de 9/10/2018. DO VALOR: R$ 1.664,40 (mil seiscentos e
sessenta e quatro reais e quarenta centavos). DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 26/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FE-
DERAL: SERGIO SAMPAIO, na qualidade de Secretário de Estado; RENATO SANTANA,
na qualidade de Vice-Governador; e Cel. QOPM - MÁRCIO PEREIRA DA SILVA, na
qualidade de Secretário de Estado-Chefe. Pela CONTRATADA: CLAUDIANA MENEZES
FOLHA NUNES, na qualidade de Administradora.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2017-CASA CIVIL
PROCESSO SEI-GDF: 00002-00000239/2018-61. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS, SECRETARIA DE ES-
TADO DA CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL e COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. OBJETO: prorrogar o presente
convênio por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/1993,
para o período compreendido de 27/10/2018 a 27/10/2019, conforme disponibilidade or-
çamentária (SEI-GDF 14326640), em cumprimento à Cláusula Quinta do Convênio nº
1/2017 - CASA CIVIL. NOTA DE CRÉDITO ADICIONAL: 2018NA00066, de 18/10/2018.
DO VALOR: R$ 49.200,00. DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura. DATA
DE ASSINATURA: 26/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SERGIO
SAMPAIO, na qualidade de Secretário de Estado, Cel. QOPM - MARCIO PEREIRA DA
SILVA, na qualidade de Secretário de Estado-Chefe da Casa Militar do Distrito Federal. Pela
NOVACAP: JÚLIO CÉSAR MENEGOTTO, na qualidade de Diretor Presidente e MÁRCIO
FRANCISCO COSTA, na qualidade de Diretor de Edificações.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO SEI DF: 0002-000148/2017: Considerando as instruções contidas no
referido processo, com fulcro no artigo nº 37, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração dos
orçamentos públicos; nos artigos nº 86, 87 e 88A, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, que estabelece as normas de Planejamento, Orçamento, Fi-
nanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal; RECONHEÇO A DÍVIDA,
AUTORIZO a realização da despesa, emissão da Nota de Empenho, Liquidação e
Pagamento no valor de R$ 78.750,00 (setenta e oito mil, setecentos e cinquenta

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2017
Processo: 00410-00022333/2017-23 (SEI) - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CON-
TRATANTE e LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S.A,
na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do contrato
por até 12 (doze) meses, a partir de 01/12/2018 até 30/11/2019, nos termos do art. 57, inciso
IV, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I -
Unidade Orçamentária: 32.101; II - Programa de Trabalho: 04.126.6203.1471-0029; III -
Natureza da Despesa: 4.4.90.39; IV - Fonte de Recursos: 321012109; V - Nota de Empenho
nº 2018NE01067, emitida em 22/10/2018, sob o evento nº 400092, na modalidade Es-
timativo. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente Termo Aditivo entra em vigência a partir
de 01/12/2018 até 30/11/2019. DA ASSINATURA: 30/10/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Pela
SEPLAG: RENATO JORGE BROWN RIBEIRO - Secretário de Planejamento, Orçamento e
Gestão e pela CONTRATADA: ALEXANDRE MOTA ALBUQUERQUE, na qualidade de
Diretor da Empresa.

EDITAL Nº 67, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO

DE CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE
AGENTE DE ATIVIDADES PENITENCIÁRIAS

EXCLUSÃO DE CANDIDATO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, pelo disposto na Lei n.º 4.949, de
15 de outubro de 2012, na Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei
n.º 3.669, de 13 de setembro de 2005 e em alterações posteriores, bem como pela autorização
do Conselho de Política de Recursos Humanos - CPRH, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 90, de 8 de maio de 2014, torna pública a exclusão do candidato em
situação sub judice, após trânsito em julgado, do Edital do Resultado Final referente ao
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo
de Agente de Atividades Penitenciárias, da Carreira de Atividades Penitenciárias do Distrito
Federal, em conformidade com o Edital n.º 1 - SEAP-SSP e suas retificações, conforme
segue.
1. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO
1.1. Em cumprimento à Determinação Judicial prolatada nos autos do Processo nº
2016.01.1.085567-0, fica excluído do subitem 1.1. do Edital nº 38, de 6 de Novembro de
2017, publicado no DODF nº. 216, de 10 de novembro de 2017, que divulgou o Resultado
Final dos aprovados no concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro
de reserva para o cargo de Agente de Atividades Penitenciárias, da Carreira de Atividades
Penitenciárias do Distrito Federal, o candidato abaixo na seguinte ordem: número de ins-
crição, nome do candidato, nota final e classificação final no concurso: 154141105, WIL-
LIAM PEREIRA CHAGAS (candidato sub judice), 87.55, 263.
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Em virtude da exclusão indicada no item 1, supracitado, os candidatos que, na forma do
EDITAL Nº 38, de 6 de novembro de 2017, encontravam-se em classificação igual ou
inferior a 263º ficam todos reposicionados em uma colocação anterior, ou seja, o candidato
posicionado na classificação 264º lugar passa a ser o 263º e assim sucessivamente.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2018
PROCESSO: 00413-00003288/2018-12 - DAS PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - Iprev/DF e a ZÊNITE INFORMAÇÕES
E CONSULTORIA S/A. - Fundamentação Legal: Justificativa de Inexigibilidade de Li-
citação, baseada no caput do art. 25, c/c art. 26 e com as demais disposições da Lei nº
8.666/93. OBJETO: O fornecimento de 02 (duas) assinaturas da solução Zênite Fácil, por
meio de acesso monousuário mediante login e senha para cada acesso contrato, para atender
as necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal/Iprev-DF. Data
da Assinatura: 29/10/2018. Vigência do Contrato: O Contrato terá vigência de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação
vigente. Valor Total do Contrato: R$ 14.376,00 (quatorze mil trezentos e setenta e seis reais).
Dotação Orçamentária: Código U.O: 32.203. Programa de Trabalho: 09122600385179660 -
Manutenção de Serviços Administrativos - Iprev/DF. Natureza de Despesa: 33.90.39 - Fonte

de Recursos: 100 - Nota de Empenho nº 2018NE01165, emitida em 23/10/2018, Modalidade
Ordinário. SIGNATÁRIOS: Pelo IPREV/DF: ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E AL-
VES, na qualidade de Diretor Presidente e pela ZÊNITE INFORMAÇÕES E CONSUL-
TORIA S/A: HILDA VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO, na qualidade de
Procuradora.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 06/2018
PROCESSO: 00413-00002742/2018-18 - DAS PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - Iprev/DF e a INDÚSTRIA DE ÁGUA
MINERAL IBIÁ LTDA - DO PROCEDIMENTO: O presente contrato obedece ao termo do
Edital de Pregão Eletrônico nº 058/2018 - SCG/SEPLAG, da Ata de Registro de Preços nº
0032/2018, Autorização SRP nº 1336/2018 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. OBJETO: A
aquisição de material de consumo contemplando Água Mineral tipo garrafão retornável 20
litros. Data da Assinatura: 29/10/2018. Vigência do Contrato: O Contrato terá vigência de 12
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. Valor Total do Contrato: R$ 3.615,60 (três
mil seiscentos e quinze reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária: Código U.O:
32.203. Programa de Trabalho: 09122600385179660 - Manutenção de Serviços Adminis-
trativos - Iprev/DF. Natureza de Despesa: 33.90.30 - Fonte de Recursos: 100 - Nota de
Empenho nº 2018NE01154, emitida em 19/10/2018, Modalidade Estimativo. SIG N AT Á -

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

63566273104
Realce


